
28/02/2020

Número: 0800014-10.2020.8.15.0081 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Bananeiras 

 Última distribuição : 16/01/2020 

 Valor da causa: R$ 1.039,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXANDRE MOURA DE SOUZA (AUTOR) TATIANA CARDOSO DE SOUZA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27485
161

16/01/2020 07:07 Petição Inicial Petição Inicial

27485
164

16/01/2020 07:07 procuração Procuração

27485
165

16/01/2020 07:07 doc de identificação Documento de Identificação

27485
168

16/01/2020 07:07 BO e DUT Documento de Comprovação

27485
169

16/01/2020 07:07 declaração SAMU Documento de Comprovação

27485
170

16/01/2020 07:07 Prontuário Médico Documento de Comprovação

27485
173

16/01/2020 07:07 Protocolo de requerimento de sinistro Documento de Comprovação

27485
174

16/01/2020 07:07 protocolo requerimento sinistro 1 Documento de Comprovação

27485
175

16/01/2020 07:07 pendencia requerimento de DUT repetição de doc Documento de Comprovação

27485
176

16/01/2020 07:07 comprovante de entrega de documento pendente
DUT

Documento de Comprovação

27485
177

16/01/2020 07:07 comprovante de associação rural certidao de nasc do
filho

Documento de Comprovação

27485
178

16/01/2020 07:07 SIMULAÇÃO GuiaCustas (3) Documento de Comprovação

27523
039

15/02/2020 15:33 Despacho Despacho

28434
417

19/02/2020 12:02 Expediente Expediente

28434
418

19/02/2020 12:02 Mandado Mandado

28434
420

19/02/2020 12:02 Expediente Expediente

28443
924

19/02/2020 15:18 Petição Petição



 

                

                                           Excelentíssimo Senhor Doutor  daJuiz de Direito
Comarca de Bananeiras-PB.

 

 

 

 

 

                             

 

                                                            brasileiro, solteiro, RG nºALEXANDRE MOURA DE SOUZA,

2.607.393 SSP/PB e CPF nº 092.113.864-46, residente e domiciliado na Rua Orlando

 por intermédio de sua procuradora judicialCavalcante de Melo, s/n, centro, Centro-PB,

abaixo subscrito, constituído na forma do instrumento de mandato em anexo (doc. em anexo),

vem perante V. Exa. propor a presente

 

                              AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA- DPVAT- INVALIDEZ
PERMANENTE

 

                  Em desfavor daSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nºOBRIGATÓRIO – DPVAT

09.248.608/0001-04, estabelecida à Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar – Centro – Rio de

Janeiro(RJ), CEP nº 20031-205, telefone; (21) 2532-1148, e não possuindo endereço

eletrônico, conforme informação do próprio site oficial ( )www.dpvatsegurodotransito.com.br

, consoante as razões de fato e de direito:              e (www.seguradoralider.com.br)
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PRELIMINARMENTE:

                  O autor requer os benefícios da , com base no artigo 98 do CPC, Justiça Gratuita

pois é agricultor   e devido ao grau de invalidez que se encontra, vem sendo auxiliado

 Assim, não possui condições de arcar com as custas dofinanceiramente por sua família.

processo sem sacrificar o seu orçamento.

 

SUPORTE FÁTICO

                     Conforme Boletim de Ocorrência Policial (BO de nº 001/2018) registrado na

Delegacia de Polícia de Bananeiras-PB, o autor foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no

quando odia 10/12/2016 por volta da 08h, na rua Presidente João Pessoa, nesta cidade,  

veículo conduzido pelo autor (do tipo motocicleta Sundown/Max 125 SED, cor prata,   de

placas NQE-8619 PB, ano/modelo 2019/2009 licenciada em nome do autor- conforme

, estava estacionando, veio um motociclista não identificado e   atingiudocumentos acostados)

a traseira de sua motocicleta, derrubando-a, e em decorrência do choque,  foi socorrido para o

 Complexo Hospital  Mangabeira, Governador Tarcísio Burity, em João Pessoa/PB, ficando

internado por 11 dias, submetendo a procedimento cirúrgico (prontuário do hospital anexado).

 

                    Devido a gravidade da situação em que o mesmo se encontra, somado a condição

financeira que vive e a ausência de Perícia Oficial nesse município, requer, a esse d.

magistrado, , para que o examine e produza Laudo Médicoque seja oficiado um Perito

Complementar e Conclusivo,  quanto a sua invalideza fim de não restar nenhuma dúvida

permanente, auferindo o grau de invalidez do autor.

                      Requerimento Administrativo
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                      O demandante requereu o seguro administrativamente em 03/10/2019, conforme
Protocolo de Sinistro DPVAT nos Correios de nº 3190 576928  Após análise documental, a.
Seguradora negou o pagamento, requerendo documentos já entregues no ato do protocolo de
requerimento prévio, como o DUT, sendo a pendência sanada pelo autor em 29/11/2019
(cópia anexada de protocolo de pendência).   Porém a Seguradora permanece negando-se ao
pagamento.

                                                Não tendo outra alternativa, resolve requerer judicialmente os valores 

referentes ao Seguro DPVAT.      

               

 

                 SUPORTE JURÍDICO

                                        A Lei Federal 6.194/1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas

Transportadas ou não, em seu art. 3°, prescreve as hipóteses em que é devida a indenização

securitária ora perseguida pelo Requerente, merecendo transcrição:

                     “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por , , e porinvalidez permanente total ou parcial

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada”.

 

                 O demandante sofreu lesão irreversível, consoante indiscutível constatação pericial,

resultando em invalidez permanente, valendo dizer que faz jus à indenização requestada no

limite que será apurado pela Perícia e de acordo  com a lei. Faz de plano a prova dos fatos em

que se apoia a sua pretensão reparatória, atendendo à diretriz traçada pelo art. 5º, da Lei

Federal 6.194/1974, abaixo transcrito, juntando para tanto Boletim de Acidente de Trânsito

relativo ao acidente, DUT, documentos pessoais do autor, além de documentos médicos

 (doc. anexados):hospitalares de primeiro atendimento, como a Declaração do SAMU

Num. 27485161 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - 16/01/2020 07:05:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011607054725400000026523237
Número do documento: 20011607054725400000026523237



                 “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.

 

                                      O Tribunal de Justiça da Paraíba tem decisões pacíficas sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

ACIDENTE .! AUTOMOBILÍSTICO - DEBILIDADE PERMANENTE - EVENTO

OCORRIDO EM 2007 - QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA - APLICAÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N.° 340/2006 -IMPOSSIBILIDADE DE SOBREPOSIÇÃO DAS INSTRUÇÕES

EMANADAS PELA CNSP ÀS LEIS FEDERAIS - QUANTUM ARBITRADO DE ACORDO

COM O GRAU DE DEBILIDADE - DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Considerando que

o acidente ocorreu em 11/01/2007, o que é corroborado pela documentação acostada ao

processo, é de ser aplicada a Medida Provisória n°340/2006. - Não há que se falar em

graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.° 1/75 de 03/10/75, editada pelo

Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.° 6.194/74. de hierarquia

superior.of Apelação Cível N° 70030957443, Quinta Câmara Cível,  - Acórdão doTJPB

processo nº 02720070014926001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DR. MIGUEL DE

 BRITTO LYRA FILHO - JUIZ CONVOCADO - j. em 29/10/2009.       

                       

                 DOS REQUERIMENTOS:

a)                               DEFERIR o Pedido de Gratuidade da Justiça;

b)  DESIGNAR , citando-se a Requerida para                             audiência de conciliação

comparecer ao ato;
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c)                  OFICIAR , a fim de que produza Laudo Conclusivo sobre             Perito Médico

a incapacidade permanente do autor, auferindo o grau de invalidez do autor;

d)  PERMITIR, a produção em audiência de tantas outras provas permitidas                            

pelo direito;

e)  JULGAR procedente o pedido, condenando a Requerida em indenizar o                            

Requerente nos valores correspondentes ao grau de invalidez auferido pela Perícia Médica,

acrescidos de   e , bem assim nacorreção monetária desde a data do evento danoso juros

imposição de verba honorária em favor do advogado subscritor à razão de 20% sobre o valor

atualizado da causa.

 

Valor da causa: R$ 1.039,00 para efeitos fiscais.

Nesses termos. Pede e espera deferimento.

Bananeiras/PB, 14 de janeiro de 2020.

 

Tatiana C. S. Sena.Rodrigues

     OAB/PB 13.867 B

 

 

QUESITOS

                      Nesta oportunidade, o Autor oferece os seguintes QUESITOS para o exame

médico:

1-  Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na   

petição inicial?

Num. 27485161 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - 16/01/2020 07:05:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011607054725400000026523237
Número do documento: 20011607054725400000026523237



2-  As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial anexadas aos     

autos?

     3-  Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor?   

     4-  Quais as seqüelas físicas da lesão.   

5-  A invalidez é temporária ou permanente.   

Em decorrência do evento em análise  de incapacidade funcional irreversívelqual o grau

(especificar o segmento ou órgão atingido).
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190576928 Vítima: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Data do Acidente: 10/12/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190576928 Vítima: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Data do Acidente: 10/12/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

DUT Apresentar cópia do documento para confirmação do nome do proprietário.  A
solicitação está sendo realizada em carater excepcional, pois o entregue não permite a
leitura das informações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Bananeiras

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.1.20.00012/01

Data de emissão:
15/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  154,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  154,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bananeiras

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
008.1.20.00012/01

Data de emissão:
15/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  154,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  154,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Bananeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.1.20.00012/01

Data de emissão:
15/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  154,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  154,11

866000000012   541109283187   520200131008   812000012011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 008.2020.600012 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 008.2020.600012 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 008.2020.600012 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000012   541109283187   520200131008   812000012011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: LIDER SEGUROSPromovente: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Promovente: ALEXANDRE MOURA DE
SOUZA

LIDER SEGUROSPromovido:

ALEXANDRE MOURA DE
SOUZA

Promovente:

Promovido: LIDER SEGUROS

Num. 27485178 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - 16/01/2020 07:05:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011607054948400000026523254
Número do documento: 20011607054948400000026523254



Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 008.2020.600012 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 15/01/2020

Comarca: Bananeiras

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Promovido: LIDER SEGUROS

Valor da Causa: R$  1.039,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  101,84 Taxa: R$  50,92

Total da Guia: R$  152,76

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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: 0800014-10.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - PB13867

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 1.039,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

ALEXANDRE MOURA DE SOUZA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se

.via PJE

 desta Comarca, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020, 11:11:30 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Juiz de Direito
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: 0800014-10.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - PB13867

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 1.039,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

ALEXANDRE MOURA DE SOUZA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se

.via PJE

 desta Comarca, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020, 11:11:30 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Juiz de Direito
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Vara Única de Bananeiras
Rua Virgínio de Melo, S/N, Centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

BANANEIRAS
( )

Nº do processo: 0800014-10.2020.8.15.0081
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Bananeiras manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a parte

Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
 

para comparecer à Perícia médica designada para  25/03/2020, às 09:00 horas, no fórum da comarca de Baneiras.

BANANEIRAS, em 19 de fevereiro de 2020.

De ordem, LIDIANE SONALE ROCHA FERREIRA
Técnica Judiciária
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: 0800014-10.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - PB13867

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 1.039,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

ALEXANDRE MOURA DE SOUZA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se

.via PJE

 desta Comarca, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020, 11:11:30 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAIBA

PODER JUDICIARIO DA PARAÍBA

Vara Única de Bananeiras

 

 

 

Processo n º: 0800014-10.2020.8.15.0081

 

                                            

 , brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM, sob                               LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES
o nº 4290 – Pb, CPF 485.549.104-78, vem mui respeitosamente aceitar perante V.Exa., para exercer a
função de médico perito do processo precitado. A ser realizado em 25/03/2020 às 09:00 horas, nesse
Fórum.  

 

 

                                 Colocando-se a inteira disposição de V.Exa. 

           

 

 

 João Pessoa, 19 de fevereiro de 2020                                                        

 

 _____________________________                                                     

 Dr. Luciano José Lira Mendes                                                           

 Médico Ortopedista e Traumatologista                                                    

 Médico Perito                                                                         
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